
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Gerência de Contabilidade e Finanças – GCF.

NOTA TÉCNICA 001/2025-GCF

Pagamento  dos  Instrumentos  de 
Cobranças – vigência a partir de Janeiro de 
2025 –  Linha  de  conduta  na  recepção  dos 
processos por esta Gerência.

Esta Gerência de Contabilidade e Finanças, no uso de suas atribuições 
legais,  considerando  as  determinações  da  Coordenadoria-Geral  de 
Sistemas  de  Contratos  e  Patrimônio,  as  orientações  anexas 
provenientes  da  "Live"  de  11.12.2024,  e  as  demais  normas  e 
orientações  gerais  disponíveis  nos  portais  da  internet 
(seges.delog.cgcon@gestão.gov.br, Portal de Serviços do MGI, 0800 
978 9001 e portaldeserviços.economia.gov.br), comunica o seguinte:
I  -  DOS  PROCESSOS  QUE  VERSEM  SOBRE  O  PAGAMENTO  DO 
INSTRUMENTO DE COBRAÇA.

1. Os  processos  com  documentos  para  liquidação  no  sistema 
contratos.gov devem  ser  acompanhados  de  despacho 
informando o número do documento hábil (NP ou RP), para que 
o  Departamento  Financeiro/GCF,  na  aba  Gestão  Financeira, 
realize a apropriação do instrumento de cobrança.

2. Nos  casos  em que o  processo não  contenha  o  indicativo  do 
documento  hábil  (DH)  que  sinalize  o  registro  inicial  do 
instrumento  de  cobrança  pelas  autoridades  habilitadas  no 
sistema,  seja  o  fiscal  ou  o  representante  do almoxarifado,  o 
processo será devolvido ao fiscal  do contrato e/ou gestor  do 
almoxarifado para adoção das medidas cabíveis.

II  –  EMPENHOS  (CONTRATOS)  ALCANÇADOS  PELAS  NOVAS 
FUNCIONALIDADES.

1. Tanto  os  empenhos  (contratos)  inscritos  em RPNP  (Restos  a 
pagar não processados), quanto os emitidos em decorrência do 
Orçamento corrente, serão impactados pela nova modalidade 

Av. Dom Manoel de Medeiros, S/N – Dois Irmãos – Recife (PE)



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Gerência de Contabilidade e Finanças – GCF.
de pagamento de instrumento de cobrança (notas fiscal, recibos 
e outros que se apresentem).

III – DAS ORIENTAÇÕES
1. Sempre  que  surgirem  dúvidas  ou  questionamentos  sobre  a 

forma de apropriação dos instrumentos de cobrança, no âmbito 
desta GCF, os servidores responsáveis pelos registros devem, 
primeiramente,  seguir  as normas mencionadas no preâmbulo 
desta  Nota  Técnica.  Caso  os  entraves  persistam,  o  assunto 
deverá ser  encaminhado ao superior  imediato,  acompanhado 
das telas dos erros impeditivos dos processamentos.

2. Outras orientações serão emitidas por esta Gerência sempre que necessário.

Recife (PE), 08 de janeiro de 2025
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Fluxo no Contratos.gov.br

1- Empenho

Após homologação da

contratação no

Compras.gov.br

(Dispensa,

Inexigibilidade, Pregão,

etc) ocorre a emissão

da Nota de Empenho

por meio do

Contratos.gov.br

integrado com o SIAFI.

2 - Instrumento

Contratual

Emitido o Empenho

passa-se para o

cadastro do

Instrumento Contratual

(Contrato ou

Empenho). Com isso

viabiliza a Gestão

Contratual em torno

desse Instrumento.

3 - Responsáveis

Com o Instrumento

Contratual no sistema,

deverá ser

providenciado a

Correlação dos

Responsáveis (Gestor,

Fiscal e etc), bem como

a correlação do 

 Empenho Siafi ao

Instrumento

Contratual.

4 - Fiscalização

Durante a Execução do

Contrato, os

Responsáveis farão a

inserção dos

Instrumentos de

Cobrança (NF-e, Fatura,

Recibo e etc) que

comporá a Ordem

Cronológica de

Pagamentos (IN

77/2022).

5 - Pagamento

Com os dados do

Instrumento de

Cobrança, do

Fornecedor, do

Contrato e Empenhos,

o executor financeiro

apropriará o

Documento Hábil no

SIAFI e neste último

realizar o pagamento.



Etapas da Minuta de Empenho

Emissão de Empenhos



Emissão de Empenhos



Emissão de Empenhos



Gestão Contratual



Gestão Contratual Pré-requisitos



Gestão Contratual Empenhos listado no Instrumento Contratual



Gestão Contratual Padrão Documento Hábil SIAFI



Gestão Contratual Responsáveis



Meus Contratos Instrumento de Cobrança



Meus Contratos Instrumento de Cobrança



Meus Contratos Instrumento de Cobrança



Meus Contratos Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Gestão Financeira Apropriação de Instrumento de Cobrança



Evolução até Dezembro/2023

Setembro Outubro Novembro DezembroEVOLUÇÃO

Despesa Antecipada

Alteração do Documento Hábil

API Instrumento de Cobrança



Novidades Siafi Web - 2024



Obrigado

Heles Resende Silva Júnior
Coordenador-Geral de Sistemas de Contratos e Patrimônio

CGCON/DELOG/SEGES/MGI

seges.delog.cgcon@gestao.gov.br

0800 978 9001

portaldeservicos.economia.gov.br

Portal de Serviços MGI: 
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NOTA TÉCNICA 002/2024-GCF

Pagamento  dos  Instrumentos  de 
Cobranças,  via  contratos.gov.br,  Início 
operacional  a  partir  de  janeiro/2025 – 
esclarecimentos gerais.

Esta Gerência de Contabilidade e Finanças, no uso de suas atribuições 
legais,  considerando  as  determinações  da  Coordenadoria-Geral  de 
Sistemas  de  Contratos  e  Patrimônio,  as  orientações  anexas 
provenientes  da  "Live"  de  11.12.2024,  e  as  demais  normas  e 
orientações  gerais  disponíveis  nos  portais  da  internet 
(seges.delog.cgcon@gestão.gov.br, Portal de Serviços do MGI, 0800 
978 9001 e portaldeserviços.economia.gov.br), comunica o seguinte:
I – PROCEDIMENTOS QUANDO DA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO 
NO EXERCÍCIO CORRENTE.
O  Departamento  Financeiro/GCF,  ao  proceder  com  a  geração  do 
empenho  na  Plataforma  Contratos,  deverá  selecionar  a  opção 
"Empenho com indicativo de substitutivo de contrato", nos casos em 
que não houver contrato formalizado. A Nota de Empenho deverá ser 
emitida na mesma plataforma, abstendo-se de gerar documento de 
empenho no SIAFI, salvo quando este for originado neste sistema.
Após  a  implementação  das  medidas  citadas,  os  empenhos  serão 
acessíveis  aos  titulares  de  Portarias  (Fiscais,  Gestores  e 
representantes do Almoxarifado),  possibilitando que estes vinculem 
os empenhos aos Instrumentos de Cobranças.
II – PROVIDÊNCIAS PARA UTILIZAÇÃO DAS NOTAS DE EMPENHOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES.
O  Departamento  Financeiro/GCF,  sempre  que  solicitado  a  prestar 
orientações  sobre  a  utilização  RPNP,  na  Nova  Plataforma,  poderá 
informar o seguinte:
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Antes de vincular o Instrumento de Cobrança ao empenho, os Fiscais, 
Gestores  e  representantes  do  Almoxarifado  deverão  emiti-lo  na 
plataforma contratos.gov.br. Somente após essa medida, o empenho 
ficará disponível para utilização.
III – ALERTA AO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Enquanto  a  plataforma  não  for  ajustada,  as  notas  de  empenho 
decorrentes  do  reconhecimento  de  dívida  deverão  ter  o  campo 
"Centro  de  Custo"  limpo  durante  a  liquidação  do  Instrumento  de 
Cobrança, para evitar erros de processamento.
No  que  tange  às  Deduções,  neste  momento,  por  questão  de 
prudência,  elas  devem ser  efetuadas  diretamente  no  SIAFI.  Dessa 
forma,  evitaremos  retrabalho  decorrente  de  divergências  no 
arredondamento dos valores.
Recife PE), 16 de janeiro de 2025
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